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PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 

• 

ESTADO DE SÃO PAULO 

" LEI NO Gz.8/66 "' 
·======c::c======== 

GERALDO NOGUEIRA !>A SILVA, Preteito Ml1111c1Pal de cara• 

guatatu.be. 
Faço aaber que a câmara lohlúcipal decreta ·e eu prol!llli­
go a segllinte Lei • 

Artigo io - Fica revogada a Lei no llJ.3/53 da lD da Julho de 1953;• 

Artigo 20 • 

- . . 
.

· . -. � - - - - - ... Esta .Lei entrara em vigor na data dê sua publ1caçao1 
revogadas as, dispÕsiç5es em contr&riô. 

. ' . . . . . . .. .  ;. ' .. 
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CIU'aguatatuba1 15 da março de 1966�' 
• 

Registrada e publicada na Secretaria dà Prefeitura Ml.nicipal da 
Estância Balneária de Caraguatatuba; aos i '.J MA!-1 buu 

• 

···� . Secretario Substituto 


